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Lei nº 2729 de 27 de maio de 2011Lei nº 2729 de 27 de maio de 2011Lei nº 2729 de 27 de maio de 2011Lei nº 2729 de 27 de maio de 2011Lei nº 2729 de 27 de maio de 2011
(Projeto de Lei nº 34/2011, do vereador Sérgio Balthazar R. de Oliveira)

Que institui no calendário oficial do Município de Cordeirópolis “O dia do Voluntário” e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1º - Fica instituído o “Dia do Voluntário” no calendário Oficial do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - O evento será comemorado, anualmente, no dia 12 de outubro, e tem por objetivo sensibilizar
a comunidade cordeiropolense sobre a importância do trabalho realizado pelos voluntários, contribuindo
na valorização destes na sociedade.

Ar t. 3º -  As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos públicos comemorativos da
data.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 27 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei nº 2728 de 27 de maio de 2011Lei nº 2728 de 27 de maio de 2011Lei nº 2728 de 27 de maio de 2011Lei nº 2728 de 27 de maio de 2011Lei nº 2728 de 27 de maio de 2011
(Projeto de Lei nº 32/2011, do vereador Sérgio Balthazar R. de Oliveira)

Institui a premiação “Aluno Nota Dez” para estudantes do ensino fundamental do Município de
Cordeirópolis e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º  - Fica instituída a premiação “Aluno Nota Dez” a ser concedida pela Câmara Municipal de
Cordeirópolis, ao final de cada ano letivo, aos estudantes do ensino fundamental da rede de ensino do
Município, com os seguintes objetivos:

I – estimular o aluno a potencializar sua aprendizagem;
II – despertar o espírito e o raciocínio na busca do conhecimento;
III – incentivar a superação dos obstáculos da vida acadêmica.

Art. 2º - Cada escola selecionará dois (02) alunos que tenham obtido no boletim as maiores notas.

Parágrafo único - Havendo empate, a escolha dos dois (02) alunos será feita através de sorteio.

Art. 3º - O Diretor de cada escola informará ao Poder Legislativo Municipal, no final de cada ano letivo,

Lei nº 2727 de 27 de maio de 2011Lei nº 2727 de 27 de maio de 2011Lei nº 2727 de 27 de maio de 2011Lei nº 2727 de 27 de maio de 2011Lei nº 2727 de 27 de maio de 2011
(Projeto de Lei nº 14/2010, do vereador Sérgio Balthazar R. de Oliveira)

Institui no âmbito do Município de Cordeirópolis o “Dia da África” e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Cordeirópolis/SP, o “Dia da África” a ser comemorado
dia 25 de maio de cada ano.

Ar t. 2º - Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal, no que couber.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 27 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

o nome dos dois alunos selecionados.

Ar t. 4º - A homenagem será feita através da entrega de certificado/Diploma pela Câmara Municipal, em
sessão solene, na primeira semana no mês de Dezembro do mesmo ano.

Ar t. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria, consignada no orçamento vigente.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 27 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Lei nº 2730 de 03 junho de 2011Lei nº 2730 de 03 junho de 2011Lei nº 2730 de 03 junho de 2011Lei nº 2730 de 03 junho de 2011Lei nº 2730 de 03 junho de 2011
Desafeta a Rua Pedro Ozello no Loteamento Jardim Residencial Florença para caracterizá-la como bem
dominical, autoriza sua alienação por permuta com área de propriedade da empresa San Domingos
Empreendimentos Imobiliários Ltda e permite a remodelação de lotes e quadras no citado Loteamento.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º – Fica desincorporada da classe de bens públicos de uso comum e transferida para a classe de bens
dominicais, a Rua Pedro Ozelo, no Loteamento Jardim Residencial Florença, com as seguintes medidas e
confrontações: Inicia-se num ponto situado na Rua Sete de Setembro e quadra D do Loteamento Jardim
Residencial Florença, e segue 13.31m em curva para a direita (raio de 9.00m), daí  segue 60.30m em linha
reta ainda confrontando com a quadra D, daí deflete a direita e segue em curva com 14.13m (raio de
9.00m) ainda confrontando com a quadra D, daí deflete a esquerda e segue 32.00m em linha reta
confrontando com a Rua Visconde do Rio Branco, daí deflete a esquerda e segue 14.15m em curva (raio de
9.00m) para a direita confrontando com a quadra E do Jardim Residencial Florença, daí segue em linha
reta com 57.32m ainda confrontando com a quadra E, daí deflete em curva (raio de 9.00m) para a direita
e segue com 14.96m ainda confrontando com a quadra E, daí deflete a esquerda e segue 32.14m em linha
reta confrontando com a Rua Sete de Setembro até o ponto inicial dessa descrição, fechando assim o
perímetro, totalizando a área de 1146,00 m².

Parágrafo único – A área acima foi avaliada em R$ 183.360,00 (cento e oitenta e três mil,
trezentos e sessenta reais), conforme laudo da Comissão Permanente de Avaliação.

Art. 2º – Fica autorizada a Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação a aprovar a remodelação
das quadras e vias do Jardim Residencial Florença, em razão da utilização de lotes pela Centrovias –
Sistemas Rodoviários, para melhor organização urbanística do empreendimento, conforme Anexo I.

Parágrafo único – A aprovação nos órgãos competentes e custas cartorárias correrão por conta
de San Domingos Empreendimentos Imobiliários Ltda., que deverá obedecer todos os trâmites necessários
junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 3º – Em virtude da remodelação de quadras e da necessidade de abertura de nova via pública fica o
Município autorizado a permutar a área descrita no artigo primeiro com área de seguintes medidas e
confrontações: Inicia-se num ponto situado na Rua Sete de Setembro e lote 01 da quadra denominada D1,
do loteamento Jardim Residencial Florença, e segue com 10.75m em curva para direita (raio de 9.00m)
mais 6,14m ainda confrontando com o lote 01, daí segue 36.00m confrontando com os lotes 02, 03, 04
da quadra denominada  D1, daí deflete levemente a esquerda e segue 15.17m confrontando com os lotes
05 e parte do lote 06,daí deflete a direita e segue 17.83m em curva (raio de 9.0m) confrontando com a
quadra denominada de D1 do loteamento Jardim Residencial Florença, daí deflete a esquerda e segue
13.53m confrontando com a Rua Visconde Do Rio Branco, 17.84m  em curva para esquerda (raio de
9.00m ) confrontando com a Rua Baptista Matana, daí segue 10.35m mais 14.38m, mais 41.28m
confrontando com parte do trevo de acesso a Cordeirópolis, daí deflete a esquerda  e segue com  20.52m
confrontando com a Rua Sete de Setembro até o ponto inicial dessa descrição, fechando assim o perímetro,
totalizando a área de 1.154.97m2.

§ 1º – A área acima foi avaliada em R$ 184.795,20 (cento e oitenta e quatro mil, setecentos e
noventa e cinco reais e vinte centavos), conforme laudo da Comissão Permanente de Avaliação.

§ 2º - A diferença do valor das áreas é de R$ 1.435,20 (um mil quatrocentos e trinta e cinco reais
e vinte centavos) em favor da empresa San Domingos Empreendimentos Imobiliários Ltda, que renunciou
o recebimento desse valor em favor do Município de Cordeirópolis para concretização da permuta.

Ar t. 4º – Assim que o Município receber a área descrita no art. 3º, a mesma será incorporada à classe de
bens públicos de uso comum, tornando-se via pública, com a denominação de Rua Baptista Matana.

Ar t. 5º – As despesas para execução desta lei estão previstas em orçamento, suplementadas se necessário.

Parágrafo único – Todas as custas administrativas para aprovação do projeto, lavratura e
registro de escrituras públicas, bem como coleta de anuências e aprovações em órgãos competentes
correrão por conta da empresa San Domingos Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente a Lei Municipal nº 2208, de 1º de setembro de 2004.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 03 de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3249 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3249 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3249 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3249 de 12 de maio de 2011Decreto nº 3249 de 12 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 82.644,00 (oitenta e dois mil e seiscentos e quarenta e quatro reais), a fim de suplementar as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 82.644,00 (oitenta e dois mil e seiscentos e
quarenta e quatro reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 12 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3250 de 16 de maio de 2011Decreto nº 3250 de 16 de maio de 2011Decreto nº 3250 de 16 de maio de 2011Decreto nº 3250 de 16 de maio de 2011Decreto nº 3250 de 16 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03 de dezembro de 2010, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:
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Decreto nº 3251 de 16 de maio de 2011Decreto nº 3251 de 16 de maio de 2011Decreto nº 3251 de 16 de maio de 2011Decreto nº 3251 de 16 de maio de 2011Decreto nº 3251 de 16 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03 de dezembro de 2010, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º -O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 16 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 2º -O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$  21.000,00 (vinte e um mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 16 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3253 de 18 de maio de 2011Decreto nº 3253 de 18 de maio de 2011Decreto nº 3253 de 18 de maio de 2011Decreto nº 3253 de 18 de maio de 2011Decreto nº 3253 de 18 de maio de 2011
Dispõe  sobre  a constituição da Comissão Organizadora da  5ª  Conferencia Municipal de Saúde de
Cordeirópolis e aprova o seu Regimento Interno, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1358/11, de 13.05.2011.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Organizadora da 5ª Conferencia Municipal de Saúde de Cordeirópolis,
e para sua formação serão nomeados como membros:

Paula Furlan - Coordenadora Geral
Márcia Carron Lopes - Secretaria Geral
Hellen Cristina Rubini Teixeira - Coordenadora de Comunicação e Informação
Vanessa Cristina Antonio - Coordenadora de infraestrutura
Rosa Maria de Luna Zanetti - membro
Maria do Carmo Gregório de Oliveira - membro
Elizângela Fernandes de Oliveira - membro

Ar t. 2º - A “Comissão Organizadora” é responsável pela coordenação, articulação das pré-conferências,
divulgação, organização da infraestrutura operacional e demais funções necessárias para a organização da
5ª Conferencia Municipal de Saúde de Cordeirópolis.

Ar t. 3° - As diretrizes para a realização da Conferencia constam no Regimento Interno da 5ª Conferencia
Municipal de Saúde de Cordeirópolis, aprovado na forma do “Anexo” a este Decreto.

Art. 4º - O exercício das funções dos membros da Comissão Organizadora da 5ª Conferencia Municipal de
Saúde de Cordeirópolis, ora nomeados não será remunerada, portanto, sem ônus ao Município, sendo
considerados relevantes ao serviço público municipal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 18 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

Decreto nº 3254 de 18 de maio de 2011Decreto nº 3254 de 18 de maio de 2011Decreto nº 3254 de 18 de maio de 2011Decreto nº 3254 de 18 de maio de 2011Decreto nº 3254 de 18 de maio de 2011
Dispõe sobre a convocação da  5ª  ConferenciaMunicipal de Saúde de Cordeirópolis, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no Oficio CMS 05/11 - Conselho Municipal de Saúde de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1358/11, de 13.05.2011.

D   e   c   r   e   t   a:

Ar t. 1º - A “Conferencia Municipal de Saúde” é fórum máximo de deliberação da “Politica de Saúde”, e
obedece fielmente o que dispõe a Lei Federal nº 8142/90.

Ar t. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde em Ata nº 166, de 10 de maio de 2011, fica
convocada a 5ª Conferencia Municipal de Saúde para o dia 30 de junho de 2011.

Ar t. 3° - O Tema central da “Conferência” será “Todos usam o SUS, SUS na Seguridade Social, Politica
Pública e Patrimônio do Povo Brasileiro”.

Ar t. 4º - A “Conferência” será presidida pela Secretaria Municipal da Saúde, e na sua ausência ou
impedimento, pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde - CMS.

Ar t. 5º - A “Conferência” será realizada na Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Ar t. 6º - As normas de organização e funcionamento da “Conferência”, serão expedidas em Portarias
deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde - CMS.
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Decreto nº 3255 de 19 de maio de 2011Decreto nº 3255 de 19 de maio de 2011Decreto nº 3255 de 19 de maio de 2011Decreto nº 3255 de 19 de maio de 2011Decreto nº 3255 de 19 de maio de 2011
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2686, de 03.12.2010, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º -O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 19 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de maio de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 18 de maio de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

Por taria nº 8029 de 1º junho de 2011
Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, constituição de comissão, conforme
específica e dá outras providências correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto nas Comunicações Internas enviadas pela Sra. Secretária Municipal de Saúde,
que apos tomar ciência de fatos que envolvem o empregado público matricula 1928, requereu a
Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares, providências cabíveis ao caso.

Considerando - que pela análise dos documentos e fatos apresentados, verificou-se que o funcionário
indicado, possivelmente não está cumprindo corretamente suas atividades e jornada de trabalho, deverá
ser instaurado Processo Administrativo Disciplinar, para apurar possível irregularidade cometida.

Considerando – que é dever exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, Art. 2°, I, ser leal às
instituições a que servir, Art. 2°,II, observar as normas legais e regulamentares, Art. 2°, III, cumprir as
ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais, Art. 2°, IV, manter conduta compatível com a
moralidade administrativa, Art. 2°, IX, , ser assíduo e pontual ao serviço, Art. 2°, X, tratar com urbanidade
as pessoas Art. 2°, XI;  todos previstos no Decreto nº 2516/07, e Lei 141/2009.

Considerando – que é proibido, ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do
chefe imediato, Art. 3°, I; opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou
execução de serviço, Art. 3°, IV;, todos previstos no Decreto nº 2516/07 e Lei 141/2009, considerando
ainda que faltar ao trabalho pode caracterizar abandono de emprego, nos moldes do Art.  19 do Decreto
nº 2516/07 e Art. 21, II da Lei 141/2009 e Art. 482, “i” da CLT.

Considerando – que a possível inobservância de dever funcional previsto no decreto nº 2516/07 e Lei
141/09 ou norma interna, podem gerar punições como advertência, suspensão ou demissão.

Considerando - o que consta no art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município, e os dispositivos do Lei
Complementar Municipal nº 141/2009 e Decreto n°. 2516/2007, com posterior alteração, que trata do
regime disciplinar dos servidores públicos municipais;

Considerando - finalmente, a gravidade da aludida denuncia,

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do Processo Administrativo Disciplinar, que será
assim composta por 3 (três) membros e um secretário que não terá direito a voto, sendo: Carlos Eduardo
Zaros, Maria Inês Vidoreti Argenton, Márcia Módolo Sanches, sob a Presidência do primeiro todos sem
prejuízos de suas funções, para constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, referente
ao Proc. N° 1553/11, como secretário para este processo administrativo fica designado Márcio José
Batista, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de polícia administrativa do Município, podendo praticar todos
os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangentemente os de consulta, assessoramento e/ou assistência
de outras quaisquer unidades do Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalará imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em
sessenta (60) dias, prazo este prorrogável se necessário, e ao final remeterá os seus autos à conclusão
superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Luiz Fernando do Nascimento
Diretor de Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de junho de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração



Sexta-feira, 10 de junho de 2011

66666

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 035/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 035/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 035/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 035/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 035/2011

Objeto: Aquisição de peças novas originais e/ou recomendadas pelo fabricante para manutenção de
máquinas pesadas, por fornecimento parcelado e a pedido, para a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo
e Serviços Públicos.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 7757/2010, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 035/2011, pelo critério de menor preço unitário, classificando como vencedora a empresa
Ailton Fernando Bizetto – EPP para os itens de nº 01 ao nº 234 com valor total de R$ 32.773,30 (trinta
e dois mil, setecentos e setenta e três reais e trinta centavos), com condições de pagamento no prazo de
10 (dez) dias corridos, contados  da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/
fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Ailton Fernando Bizetto - EPP.

Cordeirópolis, 19 de Maio de 2.011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 038/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 038/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 038/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 038/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 038/2011

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de palco, sonorização, iluminação, geradores
de energia elétrica, instalação, montagem e desmontagem de box truss, treliças, camarins, módulos,
praticáveis, grades e tapumes de proteção, em comemoração do 63º aniversário de emancipação político
e administrativa do Município de Cordeirópolis.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 7757/2010, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 038/2011, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa
Fabio Soares Locação de Som e Luz  Ltda - ME com valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais),
com condições de pagamento em até 05 (cinco) dias corridos, contados  da expedição do Atestado de
Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Fabio Soares Locação de Som e Luz
Ltda - ME.

Cordeirópolis, 8 de Junho de 2.011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N.º 25/2011 REGISTRO DE PREÇOSN.º 25/2011 REGISTRO DE PREÇOSN.º 25/2011 REGISTRO DE PREÇOSN.º 25/2011 REGISTRO DE PREÇOSN.º 25/2011 REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais e medicamentos para diabéticos.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria
N.º: 7710/2010, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 25/2011 – Registro de Preços, classificando
como vencedoras as empresas: Portal Ltda para o itens 01, 06 e 07 com valor total de R$11.615,50 (onze
mil, seiscentos e quinze reais e cinqüenta centavos), Ativa Comercial Hospitalar Ltda para o item 02 com
valor total de R$22.275,00 (vinte e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais), Dupatri Hospitalar
Comércio Importação e Exportação Ltda para os itens 03 e 05 com valor total de R$155.841,76 (cento
e cinqüenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos), Valinpharma
Comércio e Representações Ltda para o item 04 com valor total de R$3.650,00 (três mil, seiscentos e
cinqüenta reais), Cirúrgica União Ltda para os itens 08, 09 e 10 com valor total de R$10.596,80 (dez mil,
quinhentos,  CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos Ltda para o item 11 com valor total de R$8.520,00
(oito mil, quinhentos e vinte reais), Volpi Distribuidora de Drogas Ltda para o item 12 com valor total de
R$3.000,00 (três mil reais), FBM Indústria Farmacêutica Ltda para o item 13 com valor total de
R$26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), com condições de pagamento no prazo de 30(trinta)
dias corridos,  contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s)
apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação às empresas Portal Ltda, Ativa Comercial
Hospitalar Ltda, Dupatri Hospitalar Comércio Importação e Exportação Ltda, Valinphamra Comércio e
Representações Ltda, Cirúrgica União Ltda, CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos Ltda, Volpi
Distribuidora de Drogas Ltda e FBM Indústria Farmacêutica Ltda.

Cordeirópolis, 08 de Junho de 2.011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

PPPPPororororor taria nº 8030 de 1º de junho de 2011taria nº 8030 de 1º de junho de 2011taria nº 8030 de 1º de junho de 2011taria nº 8030 de 1º de junho de 2011taria nº 8030 de 1º de junho de 2011
Dispõe sobre a abertura de processo de sindicância investigatória, constituição de comissão, conforme

específica e dá outras providências correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas

atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, da Lei Orgânica do Município de

Cordeirópolis; e,

Considerando - o relatório e o teor da DENÚNCIA formulada pelo Sr. Secretário Municipal de Meio

Ambiente e Agricultura, devidamente identificada e assinada, noticiando o desaparecimento de moto serra

e roçadeira Steel, ambas de propriedade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, fls. 03 a 07, Processo

n° 1523/11;

Considerando - que na análise dos documentos e fatos apresentados, deverá ser instaurado processo de

sindicância investigatória, para apurar possível o desaparecimento de bem público;

Considerando - a necessidade de manter e preservar o patrimônio público;

Considerando - o que consta o Lei Complementar Municipal nº 141/2009 e Decreto n°. 2516/2007, que

trata do regime disciplinar dos servidores públicos municipais;

Considerando - finalmente, a gravidade da aludida denuncia,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do Processo de Sindicância Investigatória, que será

assim composta por 3 (três) membros e um secretário que não terá direito a voto, sendo: Marco Antonio

Magalhães dos Santos, Grasiela Boggian, Ivana Maria Togni Gonçalves, sob a Presidência do primeiro,

todos sem prejuízos de suas funções, para constituírem a Comissão de Sindicância Investigatória, referente

ao Proc. N° 1523/11, como secretário para este processe administrativo fica designado Luiz Fernando do

Nascimento, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas

que lhe são inerentes, inclusive do poder de polícia administrativa do Município, podendo praticar todos

os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangentemente os de consulta, assessoramento e/ou assistência

de outras quaisquer unidades do Município.

continua

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalará imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em

trinta (30) dias a contar do primeiro dia útil após a publicação desta portaria, prazo este prorrogável se

necessário, e ao final remeterá os seus autos à conclusão superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de junho de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho

Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Luiz Fernando do Nascimento

Diretor de Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada,

e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de junho de 2011.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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ANTONIO LUIZ VASQUES, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de
Cordeirópolis – Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a
saber:-

Portaria 623/11-Fica a contar de 01 de maio de 2011, ficam beneficiados os servidores abaixo relacionados
por ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal: Mudança de Grau I para Grau II
- André Luiz Paes de Oliveira
- Carmem Santana Reis
- Neucilaine Aparecida Souza
- Nilva Aparecida Arnold de Assis

Portaria 624/11-Fica a contar de 01 de maio de 2011, ficam beneficiados os servidores abaixo relacionados
por ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal: Mudança de Grau I para Grau II
- Ellen Cristina Andrade
- Vanessa Gomes Galina

Portaria 625/11-Fica a contar de 02 de maio de 2011, fica beneficiado o servidor abaixo relacionado por
ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal: Mudança de Grau I para Grau II
- Mauricio Luiz Favaro

Portaria 626/11-Fica a contar de 10 de maio de 2011, fica beneficiada a servidora abaixo relacionada por
ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal: Mudança de Grau I para Grau II
- Cristiane Aparecida Damião Felix

Portaria 627/11- A contar de 17 de maio de 2011 fica admitido por Concurso Público, Edital 001/2009,
de 21/08/2009 o Sr. Nilson Luiz Favaretto Junior, por decorrência de ter sido aprovado e classificada em
01º lugar no emprego público de Técnico em Gesso para ingresso no Quadro de Pessoal desta autarquia
Regime Celetista, conforme especifica.

Portaria 628/11- A contar de 20 de maio de 2011 fica admitida por Concurso Público, Edital 001/2009,
de 21/08/2009 o Sr. Gisele Araujo Pereira, por decorrência de ter sido aprovado e classificada em 7º lugar
no emprego público de Técnico em Radiologia para ingresso no Quadro de Pessoal desta autarquia Regime
Celetista, conforme especifica.

EDIT AL DE CONV OCAÇÃO-EDIT AL 001/2009
DISPÕES SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS E CLASSIFICADOS NO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVIMENTO DE EMPREGO PÚBLICO CONFORME DISPÕE O EDITAL
DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2009, DATADO DE 30 DE MARÇO DE 2009, CONFORME
ESPECIFICA:-

ANTONIO LUIZ VASQUES, Presidente-Executivo do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

R E S O L V E : -

I-Pelo presente fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecerem, no período de 13/
06/2011 a 21/06/2011 no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, sito a Avenida Presidente
Vargas, nº314- Centro – Cordeirópolis- SP -. O candidato habilitado e classificado no Concurso
Público Edital 001/2009 para manifestarem anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis:-

Cargo Nome Classificação
Assistente Social Rosana Aparecida Brasoloto - RG: 28.106.237 1º Lugar
Assistente Social Maria Gisele Cardoso dos Santos - RG: 43.438.410-02º Lugar

II- Os candidatos que se acharem impossibilitados de comparecer poderão fazer-se representar por seu
procurador devidamente credenciado.
III- O não comparecimento dos candidatos convocados implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no Concurso Público em apreço, para efeito de ingresso.
IV-Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente aos
interessados em seu próprio domicílio por escrito.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 10 de junho de 2011.

ANTONIO LUIZ VASQUES
Presidente-Executivo

ATOS OFICIAIS  DO

SAAE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRA TTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DE PRTERMO DE PRTERMO DE PRTERMO DE PRTERMO DE PR ORRORRORRORRORR OGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃOOGAÇÃO

Termo de Prorrogação nº 02 ao Contrato nº 07, de 03 de Junho de 2010
Origem: Convite nº 07/10
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: STS ENGENHARIA LTDA.
Objeto: prestação de serviços especializados de engenharia para pesquisa de vazamentos não visíveis no
sistema de distribuição de água do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias
Data da Assinatura do Termo de Prorrogação nº 01: 03 de Junho de 2011

LUIZ CARLOS B. M. DA  SILVA
PRESIDENTE EXECUTIVO DO SAAE

VVVVVaaaaa ggggg asasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser entregue
diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos
pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura
(www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos ou digitando este endereço
em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

Tornei r o mecânico (urgente )
Eletr ic is ta de manutenção (  ceramica )
Prensis ta (ceramica )
Auxi l iar  de operador de moagem ( ceramica )
Hort icul tor (  pode ser aposentado )
Caldeirei ro
Soldador
Por te i ros
Jardineiro
Pedreiro
Lubrif icador para caminhão
Motorista CNH ¨E ¨com MOOP( para combustível )
Motor ista CNH ¨E ¨com exp. em carregamento de argi la
Motor is ta CNH ¨C¨ e ¨D¨
Montador de estrutura metál ica
Pintor  Industr ia l  /  Jateador
Caldeirei ro

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

ANTONIO TELES BARBOSA

DANIEL  SILVA ARAUJO
ELISEU LEAL
FERNANDO CEZARIO SOBRINHO
ISAQUE A. VERISSIMO DA  SILVA
JOILSON JOSÉ NUNES
JOSÉ ANDERSON DOS SANTOS

88888
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


